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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PROPLAN, Nº 08 DE 04 de julho 2019 

 

 

EMENTA: Designa Grupo de Trabalho para 

operacionalizar a Política de Gestão de 

Riscos da UFF. 

 

O Pró-Reitor de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, delegadas  

pelo Senhor Reitor, conforme Portaria nº. 32.298 de 05/02/2004, publicada pelo Boletim de Serviço nº 

022 de 06/02/2004, 

 

RESOLVE: 

 

1 – Criar o Grupo de Trabalho Gestão de Riscos (GT-Riscos) para operacionalizar a Política de Gestão 

de Riscos da UFF, em apoio ao Comitê de Governança, Riscos e Controles. 

 

2 – Designar para compor o GT-Riscos os servidores: ANGELA ROCHA MARTINS, matrícula 

SIAPE nº 2424511, PLAD/PROPLAN; CÉSAR DOS SANTOS COSTA, matrícula SIAPE nº 

1971380, GPF/PROAES; DIEGO JORGE MACHADO FRANCO, matrícula SIAPE nº 2027972, 

DCF/PROPLAN; GLÓRIA MARIA DE PAULA DAMASCENO, matrícula SIAPE nº 1464242, STI; 

HUGO QUINTANILHA, matrícula SIAPE nº 3044261, GPF/PROAES; HUMBERTO TEIXEIRA, 

matrícula SIAPE nº 6305812, CMA/SOMA; IGOR DIAS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1969062, 

CAP/SAEP; JOÃO MARCEL FANARA CORRÊA, matrícula SIAPE nº 1076836, SCS; JOSÉ 

WALKIMAR DE MESQUITA CARNEIRO, matrícula SIAPE nº 311512, PLAD/PROPLAN; 

JULIANA PALERMO BORSOI RICHA, matrícula SIAPE nº 2784633, PROAD; LAURA MARIA 

FIGUEIREDO SILVA MONTEIRO, matrícula SIAPE nº 1547191, GPF/PROPPI; LEANDRO 

MONTEIRO DE LIMA, matrícula SIAPE nº 1565922, INEAC; MARIA LEONOR VEIGA FARIA, 

matrícula SIAPE nº 308140, PROPLAN; MARCELO MOREIRA LINHARES, matrícula SIAPE nº 

1667591, CAEG/PROGRAD; MAXIMILIANO SILVA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 2089181, 

SAEP; PAMELLA MACEDO DRUMMOND, matrícula SIAPE nº 2423673, PLAD/PROPLAN, 

RAVELLYN ROYA GUIMARÃES BORGES, matrícula SIAPE nº 2997665, SOTI/SDC, e 

VERÔNICA DA SILVA ROMEO, matrícula SIAPE nº 1949971, PROGEPE.  

 

3 – O GT-Riscos será coordenado pela servidora ANGELA ROCHA MARTINS. 

 

Esta DTS entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

 

JAILTON GONÇALVES FRANCISCO 

Pró-Reitor de Planejamento 

# # # # # # 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


